
Art. 1> - Reajustar aa valore* do* vaoalmentoa doa fun

clonárloa deata Conaalho, afetivos, ooaiaalonado* a Inativo* ,

no* Beaaoa índloe* percentual* do auaanto concedido paio Oovarno

do Estado, soa servidoras públicos aa geral;

1--Art. *• - Plcaa taabáa reajustado* aa atuais funçoes •

/        gratificada* no* parcantuala de 1*0* (canto o oitenta) por canto,

para a nível superior * 14 (oonto * quarenta * dois) por can -

í      to, par* o oi vai aédlo;

I'•'-<-•• Art. • - A Praaldancla do Conaalho da Contas ado

;'   ;   tara • adidas coapleBentarsa a execuçao desta ato;

í •

/
,'Art. 4*-0 reajusto d* qu* trata aata Resoluçao sa as

i        tandará, no que couber, soa servidores da Procuradoria de Nlnls-

':         tórlo PÚ614.O© Junto a aat* Conaolho

'
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ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO H  1.4*7

0 Conaalho d CMtu do* Município* do Estado do Pará,

b sessao planaria r**ll**da no dl* OI d* Mio d* 1**9,

CONSIDERANDO o reajuste d* vanolnnto* do funclonalla-

b* oncadldo paio Governo de tatado. através do Daerato n

*.OÍ8 da ao da akrll d* 19*9,

CONSIDERANDO a proposiçao da Praaldancla apraaantada •

naata aaaaao, aprovada por votaçao unanlae,

l.
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Con.elh.li* Í^^WUiD* ^OCHA

Con.elh.lro LAUDEL1N0 PINTO SOARES

Conselheiro PAULO DOURADO.Iro PAUtO DOURADO

d^n

Art. 5 - Os efeitos financeiros da qos trata aata Re

soluçao retroagirá a lv de abril da 1989;

Art. 6* - Esta Resoluçao entrará e vigor na data  da

sua publicaçao, revogando-se ss disposiçoes es contrário.

Sais dss sessoes de Conselho ds-Contes dos Municípios

do Estado do Pará, ss 08 de saio d 1888v

ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS




